
Regido pela Lei  n.° 10.520,  de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.° 8.666 de 21/06/93 e sua§ alterações

posteriores, Lei N° 123 de 14 de dezembro de 2006 e legislação complementar em vigor.

PREÂMBULO

A Pregoeira do  Município de ACOPIARA, designada pela Portaria n° 010/2021,  de 01  de Janeiro de 2021, toma públíco para
conhecimento de todos os interessados que âs O9h:00mim do dia 05 de Fevereiro de 2021,  na sede da Comissão no Centro
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA,  situada  na  Avenida  José  Marques  Filho,  n°  600,  Aroeira,  Acopiara  -
Ceará,   CEP:   63560-000,   em  sessão   pública,   dará  Ínício  aos  procedimentos  de  recebimento  e  aber[ura  dos  envelopes
concementes  às  propostas  de  preços,  fomalização  de  lances verbais e documentos de  habilitação da  licitação  modalidade
PREGÂO  PRESENCIAL  N°  2021.01.21.01,  identificado  abaíxo,  mediante  as  condições  estabelecidas  no  presente  Edital  e
seus anexos.

Objeto:

AQUISIÇÃO   DE   AGUA   MINERAL   PARA  ATENDER  AS   NECESSIDADES   DAS
DIVERSAS    SECRETARIAS    MUNICIPAIS    DO    MUNICIPIO    DE   ACOPIARA/CE,

CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONTIDAS  NO  PRojETO  BÁSICorrERMO  DE
REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL,

ipo: Menor Preço

Critério de Julgamento: Por lTEM

Espécie: Pregão Presencial

Secretaria/Órgão lnteressado:

GABINETE DO PREFEITO,

PROCURADORIA GERAL,
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E  FINANÇAS,

SECRETARIA DE SAÚDE,
SECRETARIA DO TRABALH0 E DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,
SECRETARIA   DE   AGRICULTURA   E   DESENVOLVIMENTO   SUSTENTÀVEL,
SECRETARIA DE CULTURA,  ESPORTE E JUVENTUDE,

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

SUPERINTENDENCIA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO.

DEFINK;ÕES GERAIS:

T:stalkii#Ã#oo::\#iimeti#£ÉL|oasp::#i£:Íscomosmesmossignfficados:
2.               LICITANTE:  Pessoa Juridica que pahicipa desta licitação;
3.    HABILITAÇÃO:   Documentos  referentes  à  verificação  atualizada  da  situação  jurídica,   regularidade  fiscal  e  trabalhista,

8::!iísa:i#ft#+::i::!:::ft*::a£:à::###ffi#**#j:#;odaLi#postadepreç%;
5.   CONTRATANTE:   0   Munícipio   de   ACOPIARA,   através   do(s)   órgão(s)   competeme(s)   que   é(são)   súnatário(s)   do
instrumento contratual;
6,.   \/ENCEDORA'   Pessoa  Juridica  à  qual  foi   adjudicado  o  objeto  desta   licitação,   e   é  súnatària  do   Contrato   com   a



8.   PREGOEIRA:  Servidora  designada  por  ato  do  titular do  Poder  Executivo  Municipal,  que  realizará  os  procedimentos  de
credenciamento  dos  interessados,  recebimento  dos  envelopes  das  propostas  de  preços  e  da  documentação  de  habilitação,
abertura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos proponentes, condução dos procedimentos relativos aos lances e à
escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata,  condução dos
trabalhos  da  equipe  de  apoio,   recebimento,   o  exame  e  a  decisão  sobre   recursos  e  o  encaminhamento  do   processo
devidamente instruído, após a adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação e ou a contratação;
9.      EQUIPE  DE  APolo:  Equipe  designada  por  ato  do  titular  do  Poder  Executivo  Municipal,  fomada  por,  no  minimo,  02
servidores que prestarão a necessán.a assistência a PREGOEIRA durante a realização do pregão;
10.    AUTORIDADE  SUPERIOR:  É  o  titular  do  órgão  ou  entidade  de  origem  desta  licitação,  Ordenadora  de  Despesa  do(s)
Órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu Projeto Básicorremo de referência] deteminar
a abertura da licitação, decidir os  recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor,  no caso de  interposição
de recurso, homologar o resultado da licitação e promover a celebração do Contrato e contTatos;
11.  lTEM: Cada parcela que periaz o objeto desta licitação.
12.  PMA: -Prefeitura Municipal de ACOPIARA.

0 OMPOEM-SE 0 PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E 8. CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS:
PARTE A -Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e fomalização do Contrato/contrato.

PARTE 8 -ANEXOS
Ahexo 1 - Projeto Básicon-emo de Refe[ência do Objeto;
Anexo  11 -Modelo de Proposta de Preços;
Anexo 111 -Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo lv - Minuta do Contrato.

1. DO OBJETO

1.1   -A  presente  licitação  tem  por  objeto  AQUISIÇÃO  DE  ÁGUA  MINERAL  PARA ATENDER  AS  NECESSIDADES  DAS
DIVERSAS  SECRETARIAS  MUNICIPAIS  DO  MUNICIPIO  DE ACOPIARA/CE,  CONFORME  ESPECIFICAçÕES  CONTIDAS
NO  PROJETO  BÁSICon-ERMO  DE  REFERÊNCIA  EM  ANEXO  AO  EDITAL,  tiido  de  acordo  com  as  especificações  dos
Anexos, pahe integrante deste edital.

2.-DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO

2.1  -Recebimento dos documentos de condições de participação, credenciamento, dos envelopes de Upropostas de preços" e
"documentos de habilitaçãon;

2.2 -Verificação das condições de paricipação e procedimento de Credenciamento dos representantes presentes;
2.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classificação inicial;
2.4 - Lances verbais entre os classificados;
2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;

2.6 - Recursos;
2.7 -Adjudicação;

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÂO



ACOPIARA e que satisfàçam a todas as condições da bgislação em \/igor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais
cwnpativeis com o objeto da lícitação.

3.1.1  -A total incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o opjetc) da licitação implicará na impossibimade de
sua pariicipação no cer[ame.

NÃO PODERÃO PARTICIPAR:
3.3 -licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.
3.3.1   -   Se   antes   do   início   da  abehura  dos  envelopes  de  preço  for  constatada   a  comunhão   de  sócios,   diretores   ou
representantes entre licitantes participantes, somente uma debs poderá participar do ceriame.
3.3.2 -  Se  constatada  a comunhão  de  sócios,  diretores  ou  representantes  entre  licitantes  pahicipantes  após  a  abertura dos
envelopes de preço,  os nespectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame,  hdependentemente do

preço proposto.
3.4  -  Os  interessados  que  se  encontrem  em  processo  de fàlência  ou  concordata,  de  dissolução,  de  füsão,  de  cisão  ou  de

Q
`corporação,   ou   ainda,   que  estejam   cumpn.ndo  suspensão  temporária  de  participação   em   licitação  ou   impedimento   de
ontratar com  a  Prefeitura  Municipal de ACOPIARA-CE,  ou tenham  sido declaradas inidôneas e estejam  Ímpedidas de  licitar
u contratar com a Administração Pública Federal,  Estadual e Municipal,  bem como licitantes que se apresentem constituidos

na forma de empresas em consórcio, ou ainda.
3.5  -  Empresas  cujos  diretores,  gerentes,  sócios  e  responsàveis  técnicos  sejam  servidores  ou  dirigentes  da  PREFEITURA
MUNICIPAL DE ACOPIARA,  membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão,  bem como a PREGOEIRA ou membro da
Equipe de Apoio.

3.6  -  A(s)  empresa(s)  pariicipante(s)  do  presente  processo  licitatório  deverà(ão)  esfar cT.eníe  que  o  obi.eto  adquirido  estarà
sujeito à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado no
Projeto Básíco/Termo de Referência da presente lícitação ou seja um  produto de qualidade  inferior ao solicitado ou ainda por

questão de interesse público devidamente justificado.
3.7 -A pamcipação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos temos e conteúdo deste edital
e   seus   anexos,   a   observãncia  dos   preceitos   legais   e   regulamentos   em   vigor;   e   a  responsabilidade   pela  fidelidade   e
legitimidade das infomações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
3.8  - As empresas enquadradas como  Microempresas (ME)  e Empresas de  Pequeno  Pohe  (EPP),  confome incisos  1  e  11  do
Artigo 3° da  Lei  Complementar n°  123,  de  14 de dezembro de 2006,  e que pretenderem usufruirem de seus benefícios  nesta
licitação  do  regime  diferenciado  e  favorecido  previsto  naquela  lei,  deverão  apresentar,  no  ato  do  CREDENCIAMENTO  a
Certidão  Simplificada emitida pela Junta Comercial,  nos temos do ari.  8° da  lN  103/2007  do  DNRC -Departamento  Nacional
de Registro no Comércio.
3.9 -As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porie

(EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior,  poderão participar nomalmente do certame,  porém, em
igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.
3..10 -0 inicio da sessão de credenciamento dar-se-á até o horário previsto no preâmbulo deste edital sem tolerância (para os

proponentes) para possíveis atrasos, podendo haver atrasos exclusivamente por parte da Comissão, somente em caso fortuito
ou de força maior.
3.11  -Os documentos quanto a comprovação de condições de pahicipação, deverão ser apresentados junto aos documentos
de credenciamento, na foma do item 4.6 e 4.8.

4-DO CREDENCIAMENTO
__        ___       ___      _____          L     -                 _      _                                         ----

4.1  -No dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital, serà realizada sessão pública para recebimento dos dociimentos
necessârios  à  condição  de  participação,  Credenciamento,  envelopes  contendo  as  Propostas  de  Preços  e  Documentos  de
Habilitação, devendo o interessado ou seu representante, se for o caso, credenciar-se a perante Pregoeira Oficial do Município



4.2 -Cada licitante deverá apresentarse com apenas 01  (um) representante, devidamente munido de documentação hàbil de
cmdenciamento,  o  qual  será  o  único  admitido  a  intervir  nas  diversas fases  do  procedimento  licitatório,  respondendo  assim,

paia todos os efeftos, pelo licitante representado.
4.3 -Tão somente a pessoa credencíada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo admitido, para esse efeíto, um único
representante por licitante hteressada;
4.4 -  Nenhuma pessoa,  ainda que munida de pnocuração,  poderá representar mais de uma empresa neste Pregão,  sob  pena
de exclusão sumària de ambas as licitantes representadas, assim, deverà escolher qual empresa o representarà;
4.5   -   No   decorrer  do   procedimento   licitatório,   os   licitantes   poderão   nomear   nepresentantes,   caso   não   os   tenha  feito,
descredenciar ou  substituir os jà  nomeados,  desde  que apresente os  documentos  exigidos  neste  item.  Entretanto,  não  será
admffla a participação de um mesmo nepresentante para mais de uma empresa/éntidade licitante.

DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTA FASE
4.6 - Para o credenciamento do repnesentante deverão ser apresentados os seguintes documentos:

0 4.6.1  -Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do representante, vàlido na foma da leí; e
4.6.2   -   Procuração   pública  ou,   instrumento   parijcular  de   mandato   (com  fima   reconhecida),   conforme   modelo

iscriminado no  Ítem  1  do ANEXO  111 deste Edital,  caso o representante  não seja sócÍo-gerente,  diretor do licitante ou titular de
firma  individual;  e

4.6.3  -  I)ocumento  que  comprove  a  titularidade  do  outorgante  (Ato  Constitutivo  e  aditivos,  Estatuto  Ou  Contrato
Social e todos os aditivos e/ou Consolidado em vigor devidamente registrado, ata de sua eleição, etc.); e

4.6.4  -  Declaração  de  Pleno  conhecimento,  de  aceitação  e  de  atendimento  às  exigências  quanto  à  proposta  e  à
habilitação previstas no Edital, confome modelo disposto no item 2 do ANEX0111  deste Edital;  e
4.7  -  Caso  o  credenciado  da  pessoa  jurídica  licitante  seja  sócio-gerente,  díretor  do  licitante  ou  titular  de  firma  indMdual,
dispondo  por si  sÓ  de  poderes  de  representação,  deverão ser apresentados documentos  que comprovem tal  condição  (atos
constitutivos da pessoa jurídica,  ata de sua eleição,  etc.),  nos quais estei.am  expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura, acompanhado do documento oficial de identificação.
4.8 - Os documentos elencados no subitem 4.6 deverão ser apresentados em separado dos envelopes de Proposta de Preço e
de Documentos de Habilitação, para que possam ser analisados no início dos trabalhos.
4.9   -   A   incorreção   ou   não   apresentação   dos   documentos   de   que   tratam   os   subitens   anteriores   não   implicarâ   na
desclassificação  do  proponente.  Todavia,  impedirá  o  representante  de  se  manifestar  e  responder  pelo  parlicipante  nas
diversas etapas do procedimento, tendo em vista o  Credencíamento que esta etapa é fundamental e obrigatória ao presente

processo   (Art.   11,   inc.   lv  do   Decreto   n°   3.555   de  08/08/2000),   exceto   a   ausência  do   item   4.6.4,   bem   como   a  total
incompatibilidade do  objeto social  da  proponente com  o  objeto da licitação,  na qual  estes,  implicam  no descumprimento  das
cóndições de  panicipação e consequentemente enseja ao desatendimento  quanto  às  exigências  editalícias,  proporcionando,
assim,   a  eliminação  sumária  do  competente  processo  licitatório,  acarretando  ao  não  prosseguimento  e  participação   nos
demais procedimentos e fases.
4.10  -A  PREGOEIRA  ao  iniciar  os  trabalhos,  promoverá  a  chamada  para  credenciamento  de  todos  os  interessados  para
entregarem os documentos de credenciamento e envelopes, ca§o não exista demais manífestações, dar-se-â por encerrada a
etapa de credenciamento, não se admitindo licitantes retardatàrios.
4,11   A  declaração  exigida  no  credenciamento,   quando   não  vier  com  firma   reconhecida  em  cariório  deverá  vir
acompanhada com  o documento de identidade ou  equivalente do signatário/assinante,  para  que seja confrontada a
assinatura.

5 ~ DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUIVIENTOS E ENVELOPES
--              _                    __ ____

5.1  ~ Além dos documentos de condição de pariicipação, credenciament`o, previstos nos itens 3 e 4, cada licitante deverá ainda
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação".
5.2- Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos UDocumentos de  Habilitação" deverão ser entregues
em  envelopes  separados,  opacos  e  lacrados,   rubn.cados  no  fecho,  endereçados  à  Prefeitura  Municipal  de
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identiflcados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ,  os titulos dos seus conteúdos

("Proposta de Preço" ou "Documentos de Habilitaçãon), respectivamente.
5.3- Todos  os  documentos  necessários  à  pariicipação  na  presente licitação  poderão ser apresentados  em  original,
cópia de publicações em órgão da impressão oficial, cópia do original autenticada por cariório competente ou cópia
simples  acompanhada  do  respectivo  original  a  fim  de  ser  verificada  a  autenticidade  pela  Pregoeira  ou  servidor
integrante da Equipe de Apoio.
5.3.1-  Não  serão  aceitos  documentos  apresentados  por  meio  de  fitas,  discos  magnéticos,  filmes  ou  cópias  em  fac-s(mile,
mesmo  autenticadas,  admitindo-se  fotos,  gravuras,  desenhos,  grâficos  ou  catàlogos  apenas  como  foma  de  ilustração  das

propostas de preço.
5.3.2-  Os  documentos  necessários  à  pahicipação  na  presente  licitação,  compreendendo  os  documentos  de  condições  de

p?riicipação,  credenciamento,  as  propostas  de  preços  e  documentos  referentes  à  habilitação,  deverão  ser apresentados  no
idíoma oficíal do Brasil.

5.3.3- Quaisquer documentos necessân.os à particípação no presente certame licitatório, apresentados em  língua estrangeira,
deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutorjuramentado.

C}
.4  ~  Nas  certidões  apresentadas  neste  processo,  quando  não  consignado  o  respectivo  prazo  de  validade  em  seu  bojo,
everão  ter sido  emitidas  nos  60  (SESSENTA)  DIAS  anteriores  à  data  marcada  para  o  recebimento  dos  envelopes,  salvo
eterminação legal especifica em contrário, comprovada mediante documento.

5.4.1  -Excetuam a exigência anterior, os documentos a que se referem os Ítens 7.4.1  e 7.4.2 deste edital;

6 -DAS PROPOSTAS DE PREçOS

6.1  - A  proposta  de  preços  deverá  ser elaborada  em  01  (UMA) VIA em  papel  timbrado  ou  com  carimbo  com  os  dados  do
interessado,  manuscrita em  letra de foma em tínta não  lavável ou confeccionada por máquina,  impresso  por computador ou

qualquer  processo  eletrônico,  sem  alternativas,  emendas,  ra§uras  ou  entrelinhas,  datada  e  assinada,  e,  contendo  na  parie
externa do envelope correspondente as seguintes indicações:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
PREGA0 PRESENCIAL N.° 2021.01.21.01
LIC ITANTE :                                                  CNPJ

ENVELOPE N.° 01  (PROPOSTA DE PREÇOS)

6.2-A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO 11 deste Edital, contendo:
6.2.1 -A modalidade e o número da licitação;

6.2.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de ACOPIARA;
6.2.3- Razão Scicial, CNPJ, endereço, número da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo banco,
e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico do proponente;
6.2.4- Prazo de entrega máxímo, confome os temos do edital;
6.2.5- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS;
6.2.6-  Os  itens  cotados,  nos  quantitativos  licitados,  segundo  a  unidade  de  medída  consígnada  no  edital,  com  a
respectiva marca;
6.2.7- Os valores unitân.os em algarismos de cada item;
6.2.8 -Valor Global, em algarismo e por extenso;
6.2.9  -  Declaração  da  licitante  que,  nos  valores  apresentados  acima,  estão  inclusos  todos  os  tn.butos,  encargos
trabalhistas,  previdenciários, fiscais e comerciaís, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

6.3  -  Caso  a  Proposta  de  Preço  apresentada,  esteja sem  a devida  assinatura,  na foma  do  item  6.1  deste  edital,  a  mesma



6.4 -  Os  preços constantes da proposta do  licitante deverão conter apenas duas casas decimais  após a vírgula,  cabendo ao
licitante  proceder ao  arredondamento  ou  desprezar os  números  após  as  duas  casas  decimais  dos  oentavos,  e  deverão  ser
cotados em moeda corrente nacional.
6.5  -  Os  preços  propostos serão  de exclusiva  responsabilidade do  licitante.  não  lhe assistindo  o  direito  de  pleitear qualquer
alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
6.6 -  Ocorrendo discrepância entre os  preços unitários e totais,  prevalecerão os  primeiros,  podendo a  Pregoeira  proceder às
correções necessàrias quanto aos resultados dos cálculos dos valores totais dos itens corrigidos.
6.7 - Os ciuantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
6.7.1-A proposta deve contemplar o quantitativo do jtem em sua totalidade confome licitado.
6.8 -A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os temos do edital e seus anexos, em especial

quanto  à  especificação  dos  bens  e  as  condições  de  pariicipação,  competição, julgamento  e  fomalização  do  Contrato,  bem
como a aceitação e sujeição  integral às suas disposições e à legislação aplicâvel,  às  Leis  Federais n° 10.520/02 e 8.666/93,
alterada e con§olidada.

0 9 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos na planilha
nexa ao processo,

6.10  -  Na  análise  das  propostas  de  preço  a  Pregoeira observará  preferencialmente  o  preço  unitàrio,  facultando-lhe,  porém,
segundo critério de conveniência e oportiinidade observar o preço total.
6.11  -Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconfomidade com o item 6 deste edital.
6.12  -Somente  serão  aceitos  os  documentos  acondicionados  no  envelope  "A"  não  sendo  admitido  o  recebimento  pela
Pregoeira, de qualquer outro documento, nem pemitido à licitante fazer qualquer adendo aos já entregues a Pregoeira.
6.13 -A Pregoeira poderá, a qua[quer tempo, solicitar demonstração do objeto desta licitação para melhor avaliação, ficando o
licitante  obn.gado,  sob  pena de  desclassificação,  a  apresentar tal  amostra/demonstração,  no  prazo  definido  pela  Pregoeira,
contados a partir da intimação.
6.13.1  -No caso a amostra do item, esta será recebida da forma designada pela Pregoeira, no prazo estipulado, remetida ao
órgão interessado na licitação, por ocasião da abertura das propostas de preços, e analisada por técnico designado pelo titular
do Órgão, devendo o laudo ser devidamente datado e assinado por quem o emitiu e visado pelo titular do órgão.
6.13.2 -No caso da situação referida anteriomente no item 6.13 e 6.13.1, a Pregoeira fomecerà aos interessados, o resultado
o   da   anâlise   feita   pelos   responsáveis   técnicos,   medíante   Laudo   Técnico,   no   prazo   mâximo   dito   no   momento   da
entrega/execução da amostra/demonstração e procederá em seguida, dando contínuidade nos trâmites seguintes do processo
na foma do item 3 deste edital.

07±HABLILJTAÇÃO
7.1-0 envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e ser apresentado na
forma do subitem 5.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu fronti§pício:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
PREGA0 PRESENCIAL N.° 2021,01.21.01
LICITANTE:                                                  CNPJ

ENVELOPE N.a 02 (DOCUMENTOS  DE HABILITAÇÃO)



7.3.1   REGISTRO   COMERCIAL,   no  caso  de   empresário   indivídual,   no   regístro   público   de  empresa   mercantil   da  Junta
Comercial;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar  o  registro  da  Junta  onde  opera  com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
7.3.2  -  ATO  CONSTITUTIVO,  ESTATUTO  OU  CONTRATO  SOCIAL  CONSOLIDADO  em  vigor  devidamente  registrado  no

registro  público  de  empresa  mercantil  da  Junta  Comercial,  em  se  tratando  de  sociedades  empresárias  e,   no  caso  de
sociedades por ações,  acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,  no caso da licitante ser a
sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o  registro da Junta onde opera com  averbação  no  registro da Junta onde tem  sede  a
matriz.

7.3.3 - lNSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO,  no caso de sociedades simples -exceto cooperativas - no Cartório de Registro
das  Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exerclcio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência,  apresentar  o  registro  no  Cartório  de  Registro  das  Pessoas  Jurídicas  do  Estado  onde  opera  com  averbação  no
Cartório onde tem sede a matriz.
7.3.4 -  DECRETO  DE  AUTORIZAÇÃO,  em  se tratando  de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento  no  País,  e

C}
TO  DE  REGISTR0  DE  AUTORIZAÇÃO  PARA  FUNCIONAMENTO  expedido  pelo  órgão  competente,  qiiando  a  atividade
ssim o exigir.

.3.5 -Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do(s) Sócio(s) Adminístrador(es), válido na foma da lei;

7.4- RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7.4.1-Prova de inscrição no Cadastro Nacíonal de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
7.4.2-Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municípal, confome o caso, relativo ao domicilio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
7.4.3-Provas de regularidade, em plena validade, para com:
7.4.3.1-a  Fazenda  Federal  (consistindo  em  Certidão  Conjunta  Negativa de  Débito quanto  aos Tributos  Federais e  a  Divida
Ativa da União (PGFN),  abrangendo inclusive as contribuições previdencíárias;
7.4.3.2-a Fazenda  Estadual  (Certidão  Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante);

7.4.3.3-a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante;

7.4.3.4-o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS;
7,4.3,5-a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT).
7.4.4-As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
7.4.5-  Havendo  alguma  restn.ção  na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o  prazo de  05  (cinco)  dias  úteis,

o:gujâ,t;:::di:'icàa::toéT:s::ng::isasoãomâemÊ::àõeeT,qpuaemoapr:::,naerinztae?íoorddaec!::udmoe:t:;::eedoermi:sâ:hdaem:íepnrtour:ísg::eJ:dõp:sr
negativas ou positivas com efeito de certidão negatíva;
7..4.6-  A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  estabelecido,  implicarà  decadência  do  direito  à  contratação,  sem

prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes,  na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou lote, confome o caso.

7.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
7.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
7.5.2-Prova de Capital  mínimo equivalente a  10%  (dez por cento) do valor estimado da contratação (conforme item cotado),
emitida em  data não superior a 60  (sessenta) dias.  0 Capital social deverá ser comprovado através da Certidão  Simplificada
da Junta Comercial ou documento equivalente.



7.7 . DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
7.7.1  -Autorização do exercício de sua atividade aberta ao público (Alvará de Funcionamento).

7.7.2  Declaração de que,  em cumpn.mento ao estabelecido  na Lei  n° 9.854,  de 27/10/1999,  publicada no  DOU  de 28/10/1999,
e  ao  inciso  Xxxlll,  do  artigo  7°,  da  Constituição  Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em trabalho  notumo,

perigoso ou  insalubre,  nem emprega  menores de  16  (dezesseis)  anos em trabalho  algum,  salvo  na condição  de aprendiz,  a
partir de 14 (quatorze) anos, confome modelo constante dos Anexos deste edital;
7.7.3-  Declaração expressa de  integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,  confome modelo constante
dos Anexos deste edital;
7.7.4- Declaração, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente
da  obrigatoriedade  de  declarar ocorrências  posteriores,  confome  modelo constante dos Anexos  deste edital  (art.32,  §2°,  da
Lei  n.° 8.666/93).

7.8 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os  autos do processo  licitatório e
não será devolvida.
7.8.1  -Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos lícitantes não declarados classificados ao final da fase de
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mesmo.
7.8.2  -  Os  documentos  não  retirados  pemanecerão  em  poder da  Pregoeira,  devidamente  lacrados,  durante  30  (trinta)  dias
corridos à disposição dos respectívos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
7.9  -  As  declarações  exigida  na  habilitação,  quando  não  vierem  com  firma  reconhecida  em  cartório  deverão  vir
acompanhada§ com o documento de identidade ou equivalente do signatário/assinante,  para que seja confrontada a
assinatura.
7.10  -Será  inabilitado  o  licitante  que  não  atender as  exigências  deste  edital  referentes  à  fase  de  Habilitação,  bem  como
apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

8 -DOS PROCEDIMENTOS E DEMAIS INFORMAÇÕES DA SESSÃO PÚBLICA (CERTAME)
/    _                                                               --u-__                                                              =___

8.1  -0  Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por uma Pregoeira, e realizar-
se-á  no  endereço  constante  do  Preâmbulo  deste  Edital,  seguindo  o  trâmite  indicado  abaixo  e  obedecendo  a  legislação  em
vi9or.

8.2-  RECEBIMENT0  DOS  DOCUMENTOS  DE  CREDENCIAMENTO  E  ENVELOPES:  A  pahir  do  horário  estabelecido  no

preãmbulo  deste  Edital  terá  início  à  sessão  pública  do  Pregão  Presencial,  na  presença  dos  representantes  dos  licitantes  e
demais  pessoas  que  queiram  assistír  ao  ato,  onde  a  Pregoeira  receberá  de  cada  licitante  ou  de  seu  representante  os
documentos  a  que  se  referem  o  item  4  deste  edital  (Credencíamento)  e  os  envelopes  01   (Propostas  de  Preços)  e  02

(Documentos de Habilitação) em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubn.cados nos fechos, fazendo registrar o nome
dos licitantes que assim procederam.
8.2.1  -Depoís de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito pela Pregoeira.
8.2.2 -Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por pane de qualquer licitante, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

8.3-  CREDENCIAMENTO:  No  inicio  da  sessão  os  representantes  dos  interessados  em  participar  do  certame  deverão  se
identificar e se for o caso comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e  para a prática de
todos os demais atos inerentes ao certame, na foma do item 4 deste instrumento, assinando então lista de presença.
8.4-  ABERTURA  DOS   ENVELOPES   CONTEND0  AS   PROPOSTAS   DE   PREçOS:   Abehos  os  envelopes  contendo   a
"Proposta de Preços" de todos os licitantes, a Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a verificação da confomidade das

propostas  com  os   requisitos  estabe[ecidos  no  edital.  A  seguir,   a  Pregoeira  infomarà  aos   participantes   presentes  quais
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licitantes apresentaram propostas de preços para o(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos
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8.4.1-ApÓs a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços a Pregoeira examinará a compatibilidade desta com os
termos do edital, desclassificando as propostas que não atendam aos temos desse edital.
8.4.2-  A  Pregoeira  poderá,  a  qualquer  tempo,  deteminar  a  suspensão  da  ses§ão,  a  fim  de  que  o  setor  técnico  da(s)
Secretaria(s)  interessada(s)  na presente licitação  proceda ao exame de qualidade e compatibilidade dos itens com os termos
do edital, na forma do item 6.13 deste edital.
8.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em ordem decrescente de
valor, classificando o licitante com proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e aqueles que tenham apresentado propostas em
valores sucessivos e superiores em até  10% (dez por cento)  relativamente à de  MENOR  PREçO  POR ITEM,  para que seus
representantes pariicipem dos lances verbais.
8.5.1-  Caso  não  sejam  verificadas  no  mínimo  03  (três)  propostas  de  preços  nas  condições  definidas  no  sub  item  7.5,  a
Pregoeira classificarà as melhores propostas,  até o máximo de 03 (três), para que seus representantes paricipem dos lances
verbais, quaisquer que sej.am os preços oferecidos nas propostas escritas iniciaís.
8.6-  LANCES  VERBAIS:   Em  seguida,   será  dado  início  à  etapa  de  apresentação  de  lances  verbais,  que  deverão  ser
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valor entre propostas será realizado Ímediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
8.6.2-SÓ serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriomente registrado.
8.6.3-A Pregoeira no inícío ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:

a) deteminar um Íntervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
b) deteminar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;

8.6.4- Não será aceito o lance realizado em desacordo com  as deteminações emanadas da Pregoeira na foma do sub  item
anterior.
8.6.5- Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de apresentar lance  no

prazo determinado pela Pregoeira na foma da alínea Ub" do sub item 8.6.3.
8.6.6-Considerando a situação exposta no item anterior, o licitante, mesmo excluído da rodada de lances por não ofer[ar lance
menor do que os concorrentes, poderá ofehar o seu menor preço a fim de classificação;
8.6.7-  A  desistência  em  apresentar  lance  verbal,  quando  convocado  pela  Pregoeira,   implicará  exclusão  do  licitante  das
rodadas posteriores de ofer[a de lances verbais, ficando sua Última proposta registrada para efeito de classificação ao final da
etapa competitiva.
8.6.8- Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a etapa competitiva
e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.6.9- A  Pregoeira  poderá  negociar díretamente com  o  proponente  para que  seja  obtido  preço  melhor para a Administração
nas  situações  em  que  não  se  realizem  lances  verbais,  ou  realízando-se,  depois  de  declarado  o  encerramento  da  etapa
competitiva  se  a  oferia  não  for  aceitável,   ou  se  o  licitante  classificado  for  considerado   inabilitado,   no  exame  de  oferta
subsequente.
8.6.10-Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realízem lances verbais,
o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão Presencial.
8.6.11. ApÓs a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada, como critério de desempate,

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos temos do art. 44 da Lei Complementar
n° i23, de 2006.
8.6.11.1.  Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas
de pequeno pohe sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
8.6.11.2.  Não  ocorrerá  empate  ficto  quando  o  melhor  lance  tiver  sido  apresentado  por  empresa  que  se  enquadre  como
mícroempresa ou empresa de pequeno por[e.
8.6.12. Para efeito do disposto no item 8.6.11  deste Edital, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte foma:

a)  A  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  mais  bem  classificada  será  convocada  para,  em  querendo,



b)  não ocorrendo  a contratação da microempresa ou  empresa de  pequeno  porte,  na foma do  inciso anterior,  serão
convocadas  as  remanescentes  ME/EPP  que  porventura  se  enquadrem  no  mesmo  intervalo  percentual  de  5%,  na  ordem
classificatória,  para o exercícío do mesmo direito;

c)  No  caso  de  igualdade  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de  peqiieno  pone  que  se
encontrem no aludido intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderà apresentar
melhor oferta, desde que não haja lances.
8.6.13- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final das propostas, a
Pregoeira examinarà a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à confomidade entre a proposta/oferta de
menor  preço  e  o  valor estimado  para  a  contratação  constante  da  planilha  anexa  ao  processo,  decídindo  motivadamente  a
respeito.
8.6.14-Tratando-se de  preço  inexequível,  a  Pregoeira  poderá deteminar ao  licitante que  comprove  a exequibilidade de  sua

proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
8.6.15-Ocorrendo  a  hipótese  tratada  no  subitem  anterior,  a  Pregoeira  abrirá  o  envelope  de  habilitação  do  licitante  primeiro

._....;

lassificado "sob condição", considerando o disposto no subitem anten.or.
.6.16-Diante da mpótese tratada no subitem 8.6.13 a Pregoeira poderá, também "sob condição",  negociar diretamente com o
lassificado  subsequente  para que seja obtida  melhor ofer[a que a sua  proposta anteriomente oferecida a fim  de conseguir

menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriomente classificado.
8.6.17-0 lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se
o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
8.6.18-    Os    licitantes    que    apresentarem    preços    excessivos    ou    manifestamente    inexequiveis,    serão    considerados
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
8.6.19-  Considerar-se-ão  preços  manifestamente  inexequíveis  aqueles  que  forem  simbólicos,   irrisón.os  ou  de  valor  zero,
incompativeís com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
8.6.20-   Não   serão   adjudicadas   propostas   com   preços   unitários  e/ou   global   superiores   aos  valores   estimados   para   a
contratação, constantes da planilha anexa ao processo.
8.6.20.1  -Serão considerados compativeis com os de mercado os  preços  registrados que forem  iguais ou  inferiores à média
daqueles  apurados  pelo  setor competente  da  Prefeitura  de ACOPIARA,  responsável  pela  elaboração  e  emissão  da  referida
Planilha, assim também, din.midas as eventuais dúvidas que possam surgir.
8.6.21~ Casci o preço referente ao preço final seja composto de preços unitân.os, deverà a Pregoeira, antes da convocação de
todos os licitantes, solicitar ao vencedor a adequação desses preços ao valor do lance final.
8.6.22-  Caso  a  licitante  classificada  com  o  MENOR  PREçO  POR  ITEM  seja  uma  ME/EPP  e  esta  apresente  restrições  na

o::#:::;â:ãdoedvânrceegdu:amriddaod:e#sac#soe::£:ndv:coa5dícj::3daíâ:e;:e,;:rp:ordr:::Te:sntà:::g:â#aríz£:,aà::tnétf:s:aap:eagh::Í:a:
para regularização da documentação, nos termos do § 1 o do art. 43 da Lei Complementar n° 123, de 2006.
8.6,23-  A  não-regularização  da  documentação,   no  prazo  previsto  no  subitem  anterior,   implicará  decadência  do  direito  à
contratação, sendo facultado ao (à)  Pregoeira (a) convocar os licitantes remanescentes,  na ordem de classificação crescente,
revogar a licitação ou o lote/Ítem, confome o caso.
8.6.24-  Caso  a  licitante classificada com  o  MENOR PREÇO  POR  ITEM  seja  uma  empresa não  beneficíada  pelo tratamento
diferenciado e não apresente situação  regular,  no ato da assinatura do Contrato, será convocado outro licitante,  observada a
ordem de classificação crescente, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente.
8.6.25-  0  Contrato  deverá  ser assinado  em  até  05  (CINCO)  DIAS  ÚTEIS  da  convocação  do  licitante  declarado  vencedor,
observados os itens 8.6.22, 8.6.23 e 8.6.24, cabendo ainda a negociação direta, a fim de se obter preço mais vantajoso.

8.7-  HABILITAÇÃO   DO   LICITANTE  CLASSIFICADO:   Existindo  proposta  classificada  aceitável,  a  Pregoeira  anunciarâ  a
abehura  do  envelope  referente  aos  "Documentos  de  Habilitação"  do(s)  licitante(s)  que  apresentou(aram)  a(s)  melhor(es)

proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatón.as, deteminadas no item 6.
8.7.1-  Os  licitantes  que  deixarem  de  apresentar  quaisquer dos  documentos  exigidos  no  Envelope  n°  02  (Documentos  de



8.7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante serà declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
8.7.3- Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, permitida negociação
-subitem  8.6.9  do edital,  verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante,  na ordem  de

classificação,   e  assim  sucessivamente,   até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  integralmente  ao  edital,  sendo  o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do cer[ame.
8.7.4-Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar
aoslicitantesopmzodeo8(oito)diasúteispamaapresentaçãodenovadocumentaçãooideoutmspropostasescoimadas
das causas referidas neste artigo.
8.7.5- A  Pregoeira terà a  prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitaçã:o" se darà ao final de cada etapa
competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens.

8,8- RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, qualquer licitante

poderà manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor
facultando-lhe  juntar  memoriais  no  prazo  de  3  (três)  dias  coridos,

rfieccaunr;:,::md:emg:::rçc:tEn:::ddae:;nete,so:g::tí:âior:z;:rs:

apresentar contrarrazões em  prazo sucessívo também de 03  (três) días corridos (que come§ará a correr do témino do  prazo
da recorrente)] sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

:é8;i`s-ãoonroe;:aBz:â:t5d(ici:icd.0,âioa(sS)ú,S:s:r:frioe(:!eGme::o:(oeà);a!:,r,:ní:_T:ésdui#:e:.ÍÊg:eei:::Fnfi3uj;'a::#ve#:iedse,rea:assuo:
a  decisão  ser  proferida  dentro  do  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contado  do recebimentó  do  recurso
Gestor(es).
8.8.2-   Não  serão  admitidos  recursos  apresentados  fora  do  prazo  legal  e/ou  sub§critos

peio(s)  Secretário(s)

por  representante  não  habilitado
legalmente ou  não identificado no processo para responder pela Licitante.
8.8.3- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção
de interpor o recurso pelo Licitante.
8.8.4-0 recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.
8.8.5-A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessã'o do Pregão Presencial, importará
a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao(s) licitante(s) vencedor(es).
8.8.6-A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a temo em ata, facultado a Pregoeira o exame dos
fatos e julgamento imediato do recurso.
8.8.7-0 acolhimento de recurso imporiarâ a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
8.8.8-   Decidido(s)   o(s)   recurso(s)   e   constatada   a   regularidade   dos   atos   procedimentàis,   o(s)   Secretàrio(s)   Gestor(es)
homologará(ão) e procederá(ão) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para deteminar a contratação;
8.8.9-A intimação dos atos decisórios da admjnistração -Pregoeira ou Secretário(s) -em sede recursal será feita mediante
afixação  de  cópia  do  extrato  resumido  ou  da  Íntegra  do  ato  na  imprensa  oficial  (flanelógrafo)  da  Prefeitura  de  ACOPIARA,
confome disposto a Lei Orgânica do Município.
8.8.10-Osautosdopmcessoadministrativopemaneceüocomvistafranqueadaaosintefssadosnasededacomíssãode
Pregão.                                                                                                                                                                        ,

8.9.ENCERRAMENTODASESSÃO:DasessãodoPregãoPresencialserálavradaatacÍ!rcunstanciada,quemencionaràos
licitantes credenciados,  as propostas escritas e verbais apresentadas,  na ordem de classificação, a análise da documentação
exigida para habilitação e os recursos Ínterpostos, devendo ser a mesma obrigaton.amente assinada, ao final,  pela Pregoeira e
sua Equipe de ApoÍo, e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
8.9.1-Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou inferior ao previsto ao
valor  orçado  pela  Administração,  será  feita  pela  Pregoeíra  a  adjudicação  ao  licitante  declarado  vencedor  do  certame  e
encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:



8,10. SUSPENSÃO DA SESSÃ0
8.10.1-A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar sua reabertura

para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
8.10.2-A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros documentos, solicitar

pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.

8.11-lNDICAÇÃO  DO  VENCEDOR:  No  julgamento  das  propostas/ofertas  será  declarado  vencedor  o  Licitante  que,  tendo
atendido  a todas  as  exigências  deste  Edital,  apresentar o  MENOR  PREçO  POR  ITEM,  cujo  objeto  do  certame  a  ela  será
adjudicado.

8.11.1-Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.

9 - DA(S)  DOTAÇÂO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)
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Secretaria Órgão
Unidade Função/Subfunção/Programa/P-A/N°

Fonte
Elemento de

/

Orç. do Projeto.Atividade Despesas

Gabinete 02 0201 04.122.0402.2.003 1001 3.3.90.30.00

Procuradoria Geral 04 0401 04.092.0402.2.008 1001 3.3.90.30.00

Secretaria de Administração eFinanças
05 0501 04.122.0402.2.011 1001 3.3.90.30.00

Secretaria de Saúde/FMS 06 0602 10.122.0402.2.015 1211 3.3.90.30.00

Secretaria de Saúde/MAC 06 0602 10.302.1003.2.025 1214 3.3,90.30.00

Secretaria de Saúde/PAB 06 0602 10.301.1001.2.019 1214 3.3.90.30.00

Secretaria do Trabalho eDesenvoMmentoSocial
07 0701 08,244,0807.2.033 1001 3.3.90,30.00

Secretaria de Educação 08 0801 12.122.0402.2.061 1110 3.3.90.30.00

Secretaria deEducação/FUNDEB 40%
08 0801 12.361.1201.2.065 1113 3.3.90.30.00

Secretaria de lnfraestrutura 09 0901 15.122,0402.2.071 1001 3.3.90.30.00

Secretaria de Agricultura eDesenvoMmentoSustentável
10 1001 20.122.0402.2.076 1001 3.3.90.30.00

Secretaria de Cultura, EsporteeJuventude
11 1102 13.122.0402.2.082 1001 3.3.90.30.00

Secretaria do Meio Ambiente 12 1201 18.122,0402.2.091 1001 3.3.90.30.00

Superintendência de
14 1401 04.122.0402.2.095 1001 3 3.90.30.00

Transporte e Trânsito Ã
NmN           A-
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10 -DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

10.1  -A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance verbal seja classificado em primeiro
lugar, se não houver recuTso, é da competêncía da PREGOEIRA, quando não houver recurso.
10.2 -A homologação deste pregão é da competêncía do(a) Gestor(a) da SECRETARIA MUNICIPAL COMPETENTE.
10.3 -O(a)  Gestor(a) da(s)  Secretaria(s)  Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente

processo,   por   razões   de   interesse   público   decorrente   de   fato   superveniente   devidamente   comprovado   e   mediante
fundamentação escrita.
10.4 -A homologação, confome se verifique a necessidade, estará sujeíta, ainda, à aferição das informações prestadas pela
licitante  vencedora,  inclusive  no  que  se  refere  à  inspeção  in  loco  na  sede  da  empresa  para  fins  de  ven.ficação  de  que  se
encontra em pleno funcionamento,  incluindo sua identificação extema e Ídentificação de pessoal executando serviços durante
o horàrio normal de funcionamento.
10.5-A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

011"SULTAS,RESPOSTAS,ADITAMENTO,DILIGÊNCIAS,REVOGAÇÃOEANULAÇÃO
J   _                                                                                                               --L        _                        _                              __     _  _                           _    _

11.1-   Qualquer   pessoa   poderá   solicitar   escLarecimentos,   provflências   ou   impugnar   o   ato   convocatório   deste   Pregão
Presencial. No caso de hpugnação, qualquer cidadão é parie bgítima para impugnar um edital de licitação por imegularidade
na aplicação da Lei n° 8.666/93 no prazo de até 05 (cinco\ dias antes da data fixada recebimento das propostas.  Quando for
licitante, a impugnação deverà ser realizada até o seciundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação.
11.1.1-Decaírá do direíto de mpugnar os temos do edital de licitação perante a Administração aquele que não o fizer dentno
do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá eféito de recurso.
11.12-A impugnação féita tempestivamente pelo ncitante não o impedinà de participar do processo  m3itatório até o trânsito em

julgado da decisão a ela pehinente.
11.2-Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos,  providências ou  jmpugnações  mediante  petição conféccionada
em máquína datilográfica ou mpressora eletnônica, em tinta não la\/ável, que preencham os seguintes requisitos:
112.1-o endereçamento à Pregoeira da Prefeitura Municipal de ACOPIARA;
11.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos comprobatórios)
se  for  o   caso,   contendo  o   nome,   prenome,   estado  ci\/il,   profissão,   domicih,   número  do  documento  de   identificação,
devklamente datada,  assinada e  protocolada na sede da Comissão de  Pregão da Prefemra Municipal de ACOPIARA, dentro
do prazo edfflícb; e por meio eletrônico (licitaacopiara@hotmail.com)

112.3- o fàto e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
11.2.4-o pedido, com suas especificações;

11.3-Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.4-A resposta do Municipio de ACOPIARA-Ce, serà disponibilizada a todos os interessados mediante afixação de cópia da
(ntegra do ato proferido  pela administração  na imprensa oficial  (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de ACOPIARA,  conforme
disposto a Lei Orgânica do Municipio.

11.5- 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
11.6-Acolhida  a  peti.ção  de  impugnação  contra  o  ato  convocatório  que  importe  em  modificação  dos  temos  do  edital  será
designada nova data para a realízação do cer[ame,  exceto quando, inquestionavelmente,  a alteração não afetar a fomulação
das propostas.
11.6.1-Qualquer  modificação  neste  edital  será  dívulgada  pela  mesma  foma  que  se  deu  ao  texto  original,  exceto  quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a fomulação das propostas.
11,7-DIL[GÊNCIA:  Em  qualquer  fase  do  procedimento  licitatório,  a  Pregoeira  ou  a  autoridade  superior,  poderà  promover
diligências   no   sentido   de   obter  esclarecimentos,   confimar  infomações   ou   pemitir  sejam   sanadas   falhas   fomais   de
documentação  que  complementem  a  instrução  do  processo,  vedada  a  inclusão  posterior de  documento  ou  Ínfomação  que

ào#TZQoffif'áa
deven.a constar origínariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
11.7.1-Os  licitantes notificados  para  prestar quaisquer esclarecimentos  adicionais deverão fazê-lo  no  prazo
Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.



11.8-REVOGAÇÂO   E  ANULAÇÃO:   0  Município  de  ACOPIARA-CE  poderá  revogar  a  licitação  por  razões  de  interess

público, no todo oii em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

12 . DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

12.1-As  obrigações  decorrentes  da  presente  licitação  serão  formalizadas  mediante  lavratura  dos   respectivos  contratos,
subscritos  pelo  Municipio,  através  da  Secretaria  Gestora,  representada  pelo  Secretário(a)  Ordenador(a)  de  Despesa,  e  o
licitante  vencedor,  que  observará  os  temos  da  Lei  n.°  8.666/93,   da  Lei  n.°   10.520/02,  deste  edital  e  demais  nomas

pertinentes.
12.1.1-lntegra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo do contrato a ser celebrado.

12.1.2-   Os   licitantes   além   das   obrigações   resi]Itantes   da   observância   da   Legislação   aplicável,   deverão   obedecer
disposições elencadas no contrato -Anexa a este edital.
12.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de ACOPIARA -CE convocará o licitante vencedor pa
assinatura dos contratos, que fimará o compromisso para futura contratação entre as partes,  pelo  prazo previsto,  nos
do modelo que integra este Edital.
12.2.1-0  Licitante  Vencedor terá o  prazo  de  05  (CINCO)  DIAS  UTEIS,  contado  a  par[ir da convocação,  para  subscrever
contrato.  Este  prazo  poderá ser prorTogado  uma vez,  por igual  período,  quando solicitado pelo  Licitante Vencedor du
seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de ACOPIARA-CE.
12.2.1.1   -A   convocação   do   licitante   vencedor   se   dará   através   de   publicação   em   jomal   de   grande   circulação   o
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda,  através de endereço eletrônico válido a ser fomecido pelo Licitante n

:a2S.:.::2PíopÉosdt:,jcn::jfroaT:sFoondse::Íí:dTâ:Íddoo.sL,c,tantesmanterse"dadoscadastraísdevjdamenteatua,jzados,,n
endereço eletrônico, o qual servírá de foma de comunicação para todos os atos do processo.
12.2.1.3 -0  licitante  que  não  atender justificadamente  a convocação  no  prazo  assinalado  no  item  12.2.1  será  enqu
será incurso  no teor do art.  81  da Lei  n° 8.666/93, ocasião em que será convocado a licitante classificada em segundo luga
sem prejuízo de aber[ura de processo administração para aplicação das penalidades cabíveis e insertas na mesma lei.
12.2.2-A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não fomalizar 0 Contrato, no prazo estabelecid
sujeitarà a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
12.2.3-Se o licitante vencedor não assinar 0 Contrato no prazo estabelecido é facultado à administração municipal convoc
os  licitantes  remanescentes]  respeitada  a  ordem  de  classificação  final  das  propostas,  para  negociar com  os  mesmos,  co
vistas à obtenção de melhores preços,  preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contrataç€

previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
12.3-lncumbirá à adminístração providenciar a publicação do exúato dos contratos nos quadros de aviso dos órgãos  públic
municipais,  até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura ou na foma prevista na Lei Orgânica do Mu
0 mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis temos aditivos.
12.4- 0 contrato só poderá ser alterado em confomidade com os amgos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.
12.5-0 contrato produzirá seus juridicos e bgaé efeitos a pahir data-de sua assinatura e vúerá ATÉ 31  DE DEZEMBRO  D
2021.

iz:Õ: A fomalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de entrega dos produtos quando expedida a com
ordem de compras;

1Ó -DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS

13.1-   DAS   ORDENS   DE   COMPRA:   0  fomecimento  dos   bens   licitados  se  dará  mediante  expedição  de   ORDENS   [
COMPRA,  por parte da administração  ao  licitante  vencedor,  que  poderão  englobar integralmente os  quantitativos e/ou  be
objeto  da  licitação  (entrega  imediata)   ou  apenas  parte  deles  (execução  fracionada),  de  acordo  com
opohunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s).
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PREFEITURA   MUNICIPAL   l)E   ACOPIARA
Avenida Paulino Félix, NQ 362-Centro -Acopiara -Ceará
CNPJ ní! 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88} 3565-1999
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13.1.1-A  ordem  de  compra/autorização  de  fomecimento  emitida  conterá  o  produto  pretendido  e  a  respectiva  quantidade,
devendo ser entregue  ao contratante no seu  endereço fisico,  ou enviada via fac-simile ao seu  número de telefone,  ou  ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou do Contrato.
13.1.2-Observadas   as   determinações   e  orientações   constantes   da   ordem   de  compra/auton.zação   de  fomecimento,   o
fomecedor  deverá  fazer  a  entrega  do  produto  no  local  designado  pela  Contratante,  dentro  do  prazo  e  horàrios  previstos,
oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
13.1.3-0  aceite  dos  bens  pelo  Órgão  recebedor não  exclui  a  responsabilidade  civil  do  fomecedor  por vício  de  quantidade,

qualídade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.
13.2-DO  PRAZO  E  LOCAL  DE  ENTREGA:  Em  até 05  (CINCO)  DIAS,  a contar da emissão da ORDEM  DE COMPRA,  nos
locais deteminados pela solicitante.
13.2.1.  Os  produtos  deverão  obedecer a  um  cronograma  de  entrega,  a  partir  das  caracteristicas  que  se  apresentam,  nos

quantitativos díscn.minados na ORDEM DE COMPRA.

0
13.2.2. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato.
13.2.3-Por ocasião da entrega dos produtos,  o fomecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias,  alêm das respectivas
fatura e Nota Fiscal.
13.2.4-  Para  os  bens  objetos  deste  ceriame,  deverá  ser emitida  Fatura  e  Nota  Fiscal  em  nome  da  Prefeitura  Municipal  de
ACOPIARA-CE,  com  endereço  na AVENIDA  PAULINO  FELIX,  362,  CENTRO,  ACOPIARA-  CEARA,  ACOPIARA/CE,  inscrito
no CNPJ sob o n° 07.847.379/0001-19.
13.2.5-No caso de constatação da inadequação dos bens fomecidos às  nomas e exigências especificadas neste Edital e na
Proposta vencedora a admínistração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)  horas
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na foma da lei e deste instrumento.
13.2.6- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
13.3-Os  bens  licitados deverão ser entregues,  observando rigorosamente as especificações contidas  no Projeto  Bá§ico,  nos
anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta,  bem aínda às nomas vigentes, assumindo o fornecedor
a  responsabilidade  pelo  pagamento  de  todos  os  impostos,  taxas  e  quaisquer Ônus  de  origem  federal,  estadual  e  municipal,
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,  sejam trabalhistas,  previdencián.os, fiscais e comerciais  resultantes
da execução do fomecimento que lhes sejam imputâveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a)  a  reparar,  corrigir,  remover  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  o  objeto  do  fomecimento  em  que  se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b)  responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou  a terceiros,  decorrentes de sua culpa ou dolo  na
execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão
interes§ado;
c). indicar preposto,  aceito  pela Administração,  para  representá-Io  na execução do fomecimento.  As decisões e  providências

que ultrapassarem a competêncía do representante do fomecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes;
d) aceitar,  nas mesmas condíções, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no fomecimento, até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação,  na forma do §  1° do artigo 65 da Leí n° 8.666/93;
e) a entrega dos produtos deve se efetuar de foma a não comprometer o funcionamento dos sen/iços do Município.

14 -DO PREÇO,  D0 PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO

14.1-PREÇOS:  Os  preços  ofertados devem  ser apresentados  com  a  incidência de todos os tributos,  encargos trabalhistas,

previdenciàrios,  fiscais  e comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  direitos  autorais,  deslocamentos de  pessoal  e  material,  custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucro.
14.2-   PAGAMENTO:   0  pagamento  será  feito   na  proporção  da  entrega  dos   bens  licitados,   segundo  as  ORDENS   DE
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14.2.1-0  pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem,
observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancâria do fomecedor.
14.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste.
14.4-REEQUILÍBRIO  ECONÔMICO.FINANCEIRO:  Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisiveis,  ou  previsiveis,  porém  de
conseqüências  incalculáveis,  retardadores  ou  impeditivos da execução do ajustado,  ou ainda,  em  caso de força  maior,  caso
fortuito  ou  fato  do  principe,  configurando  área  econômica  extraordinària  e  extracontratual,  poderá,  mediante  procedimento
administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  temo  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  paries  pactuaram
inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da  Administração  para  a jiista  remuneração  do  fomecimento,
objetívando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na foma do artigo 65,  11, "d" da Lei Federal n.°

8.666/93, alterada e con§olidada.

15 - DAS SANÇÕES

15.1-Àcontratadatotalouparcialmtnteinadimplenteserãoaplicadasassançõesdosariigos86a88daLei8.666/93esuas
demais alterações.
15.2 -A Contratada, no caso de inadimplemento, ficarà sujeita às seguintes sanções:
15.2.1  -Advertência

15.2.2 - Multas necessárias, confome segue:
15.2.2.1-multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedído, por dia de atraso na entrega dos produtos, contados do
recebimento da ordem de compras/auton.zação de fomecímento no endereço constante do cadastro ou da Ata,  até o limite de
15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
15.2.2.2-multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no
fornecimento do bem requisitado;
15.3-    Na    hipótese    de    ato    ilicito,    outras    ocorrências    que    possam    acarretar   transtomos    ao    desenvoMmento    do
fomecimento/entrega dos  produtos, às atividades da administração,  desde qiie não caiba a aplicação de sanção mais grave,
ou  descumpn.mento  por parte do  licitante de qualquer das obrigações definidas  neste  Ínstrumento,  no contrato ou  em  outros
documentos  que  o  complementem,  não  abrangidas  nos  sub  itens  anteriores,  serão  aplicadas,  sem  prejuizo  das  demais
sanções prevístas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
15.3.1-multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global máximo da
ata ou do contrato, confome o caso;
15.4 - Suspensão temporâria do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura de ACOPIARA

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejiiízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais.
15.5  -  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar com  Administração  Municipal,  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilítação, perante a própri.a autoridade que aplicou a penalidade.

16 -DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS

16.1   -A  tentativa  de  fraude  ou  frustação  dos  atos  e  ações  a  serem  realizados  por  parte  dos  proponentes,  hà  qualquer
momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sansões dos crimes e penas previstas
do Art.  90°, Art. 93° e Art. 96° da Lei  Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda,  abertura e instauração do devido processo
administrativo para a averiguação e  apuração dos fatos ocom.dos,  de foma a aplicação das devidas penalidades  e  punições
cabíveis.

16.2 -É facultado a Pregoeira, em qualquer ausência ou omíssão quanto a Ínstruções e ditames deste edital,  a aplicação das
normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento juridico brasileiro, de foma a manter ideal e legal transcorrer dos
atos e ações dos procedimentos do certame.

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS
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17,1-As normas que disciplinam este Pregão  Presencial serão sempie interpretadas em favor da amptiação da disputa entre
os   interessados,   atendidos   o   interesse   público,   sem   comprometimento   da   segurança   e   do   regular  füncionamento   da
admin%.
172-Os  casos  omissos  poderão  ser  resolvidos  pela  Pregoeira  durante  a sessão  e  pelo(s)  Secretário(s)  Ordenador(es)  de
Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do ari. 54 da Lei n.° 8.666/93.
17.3-0  não  atendimento de exigências formais  não  essenciab  não  importará  no  afastamento  do  licitante,  desde que  sçjam

possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durame a realização da sessão  pública deste
Pregão Presencial.
17.4-Nenhuma  indenização  senà devida  às  licitantes  pela  elaboração  ou  pela  apresentação de  documentação  referente  ao

presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decomentes.
17.5-A  admínistração  disponibilizarà  meios  de  divulgação  e  amplo  acesso  aos  preços  praticados  no  Registro  objeto  dessamü.
17.6-   Na  contagem   dos   prazos  estabelecidos  neste  edital,   exclui-se  o  día  de  inicio  de  contagem   e  incluii5e   o  dia  do
vencimento,  observandoi;e que só se iniciam e vencem  prazos em dia de expediente normal no Municipb, exceto quando for

O:#:=e:#:##'¥li#ljudiciai:#T*.questõesonundasdopresentestmrâmmpetenboFoiodacomarcade
ACOPLARATCE.

17.8-  As  informações  sobre  esta  licitação  podem  ser  obtidas  junto  à  Comissão  de  Pregão  da  PMA,  situada  no  Centro
Administrativo,  localizada  à Avenida José  Marques  Filho,  n° 600,  Aroeíra,  Acopiara -  Cearà,  CEP:  63560-000  ou  através  do
telefone (88) 3565-0116, de segunda a sextaieira, no horário de Osm às 12:00 horas.
17.9-Cópias  do  edital  e  anexos  serão  fórnecidas  mediame  Protocolo  de  Retirada  de  Edffl,  mediante  pagamento  de  cópia
reprográfica,  na  Sede  da  Comíssão  de  Pregão  da  Prefeitura  Munícipal  de  ACOPIARA,  situada  no  Centro  Administrativo,
localizada  à Avenida  José  Marques  Filho  ,  n°  600,  Aroeira,  Acopiara -  Ceará,  CEP:  63560-000  ou  através  do telefone  (88)
3565-0116,   de   segunda   a  sextaieira,   no   horário   de   Osm   às   12:m   horas,   ficando   os   autos   do   presente   processo
administrativo à disposição para vistas e conférência dos Ínteressados, ficando o licitante obrigado a;

a)   pagamento  da  taxa  no  valor  de  R$  20,00  (vinte  reais)  de  cópia  reprogrâfica,   por  meio  de  Documento  de
Arrecadação  Municipal -DAM.
17.10.  0  referido  edital  e  seus  anexos  também  estão  disponiveis  nos  seguintes  sítios  víriuaé:  w\^/\^/.tce.ce.oov.br/licitacoes,
nos temos da lN n° 04/2015-TCM-CE.
17.11-0  Projeto  BâsicorTemo  de  Referência  poderá  ser  examinado  por  qualquer  interessado  na  sede  da  Comissão  de
Pregão da Prefeitura Municipal de ACOPIARA.
17.12-Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Ceriame, discriminadas no Anexo -Projeto Básicorremo
de Referência deste lnstrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração
de suas propostas.
17.13-No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenízação, fica assegurado a
autorid ad e competente:

a) Alterar as condições, a qualquer tempQ, no todo ou em pahe, da presente licitação, dando ciência aos interessados
na foma da legislação vigente.

b)  Anular  ou   revogar,   no  todo   ou   em   parte,   a   presente   licitação,   a  qualquer  tempo,   disto  dando   ciência   aos
interessados mediante publicação na foma da legislação vigente.
17.14.  Os  avisos de prosseguimento das sessões,  a decísão  sobre os  recursos  interpostos,  a Anulação ou  revogação serão
feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipa[ de ACOPIARA, confome
disposto na Lei Orgânica do Município.
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ANEXO 1

No 2021.0120.01

1 -INFORMACÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICACÂO DA I)ESPESA

1.   oRGÃos soLlclTANTEs:  GABINETE Do  pREFErro,  pRocuRADORLA GERAL, sECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃo  E

!L#SÀó\;sFLi\i#|#DÚETN*Fi|#!F#L##ÉSE:X#F#i#¥'#ijst##T##D:
SUPERINTENDENCLA DE TRANSPORTE E TRÂNsrTO.

.    DOTACÕES ORCAMENTÁRIAS:

Secretaria Órgão
Unidade Função/Subfunção/Programa/P-

Fonte
Elemento de

Valor

yT.Tl

Orç. A/N° do Projeto-Atividade Despesa§

Gabinete 02 0201 04.122.0402.2.003 1001 3.3.90.30.00 R$ 24.470,00

Procuradoria Geral 04 0401 04.092.0402.2.008 1001 3.3.90.30.00 R$ 392,00

Secretaria deAdmini§tração eFinancas
05 0501 04.122.0402.2.011 1001 3.3.90.30.00 R$ 3.412,80

Secretaria deSaúde/FMS
06 0602 10.122.0402.2,015 1211 3.3.90.30.00 Rf 19.001,20

Secretaria deSaúde/MAC
06 0602 10.302.1003.2.025 1214 3.3.90.30.00 R$  18.140,00

Secretaria deSaúde/PAB
06 0602 10.301.1001.2.019 1214 3.3.90.30.00 R$ 8.968,00

Secretária doTrabalhoeDesenvolvimentoSocial

07 0701 08.244.0807.2.033 1001 3.3.90.30.00 R$ 42.790,00

Secretaria deEducacão
08 0801 12.122.0402.2.061 1110 3.3.90.30.00 R$ 8.874,32

Secretaria deEducação/FUNDEB40%
08 0801 12.361.1201.2.063 1113 3.3.90.30.00 R$ 8.241,00

Secretan.a delnfraestrutura
09 0901 15.122.0402.2,071 1001 3.3.90.30.00 R$  1.199,10

Secretaria deAgriculturaeDesenvolvimentoSustentàvel

10 1001 20.122.0402.2.076 1001 3.3.90.30.00 R$  10.147,00

Secretaria deCultura,Espohe e•Juventude
11 1102 13.122.0402.2.082 1001 3.3.90.30.00

Ãi`18o,"
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Secretaria do MeioAmbiente
12 1201 18.122.0402.2.091 1001 3.3.90.30.00 R$ 1.404,10

SuperintendênciadeTranspor[eeTrânsito
14 1401 04.122,0402.2.095 1001 3.3.90.30.00 R$ 2.329,00

R$ 151.549,02

3.   FONTES DE RECURSOS:  RECURSO PRÓPRIOS 7 TRANSFERENCMS DO FUNDEB 40%Í MAcmAB/SUS.

4.   VALOR  GLOBAL  ESTIIVIADOS:  R$  151.549,02  (CENTO  E  CINQUNTA  E  UM  MIL  QUINHENTOS  E  QUARENTA  E  NOVE

REAIS  E DOIS CENTAVOS).

11 -DETALHAMENTO DA DESPESA

Qu3,#;E;T%:£Q#fl#:]oD±ÂAGó##+PARAATENDERASNECEsstDADESDASDWERSASSECRETARiAs

6.   JUSTIFICATIVA:  Faz se necessário a aquisição de água mineral conforme as solicitações das secretarias,  para atender ao

consumo dos sen/idores,  bem  como dos visitantes nas dependências dos setores assistidos  pelas secretarias do Munbípio de

AcopiaraKk.

111 - DAS CONDICÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO

7.    PRAZO  E  LOCALDE ENTREGA/FORNECIMENTO:  Os produtos deverão ser entregues em até 05 (CINCO) DIAS, a contar

da emissão da ORDEM DE COMPRA,  nos locais determínados pela solicitante.

8.    PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vígência de até 31  DE DEZEMBRO DE 2021, contado a partir da data da sua asshatura.

9.   PAGAMENTO:  0  Pagamento  será  efetuado  na  proporção  de  entrega  dos  produtos,  em  até  30  (TRINTA)  DLAS  após  a

emissão  da  Nota  FÍscal,  mediante  atesto  do  recebimento  dos  produtos  e  o  encaminhamento  da  documentação  necessária,

Observadatodasasdisposíçõespactuadas,atravésdecrédnonacontabancariadaDetentona.

lv-DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACÃO DA PROPOSTA

10.               Na  proposta  de  preços  deverá  constar  as  especificações  detalhada  do  item,  tipo  e  quantidade  solicitada,  o  \/alor

unitário e total,  em  moeda nacional,  em aúarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos,  impostos, taxas,

encargos  e  demais  despesas  que  incidam   dineta  ou   indiretamente  sobre  os  produtos,   mesmo  que   não  estçjam   nestes

doounmtos;

11. As Secretarias Municipais poderão se valer da análise técnica dos ftens propostos, antes da adjudicação e homologação da

licitante,   paia   verificação   do   atendimento  das   especificações   mínimas   dos   itens  constantes   no   Projeto   Básico/Termo   de

Referêncb
12.0  fomecimento  dos  produtos  licitados  poderá  ser  feito  de  forma  fracionada  ou  em  sua  totalidade,  de  acordo  com  a

necessídade do Órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedíção de periódicas ORDENS DE COMPRA,



13. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos contratos, subscritos

pelo Município, através da Secretan.a Gestora, representada pelo Secretârio(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor,
que observará os temos das Leis correspondentes.
14. 0  Licitante Vencedor terà o  prazo  de  05  (CINCO)  DIAS,  contado  a parijr da convocação,  para subscrever o contrato.  Este

prazo  poderá ser prorrogado uma vez,  por igual  período, quando solicitado pelo  Licitante Vencedor durante o seu transcurso e
desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de ACOPIARA.CE.
15.A  recusa  injustificada  ou  a  carência  de  justo  motivo  da  vencedora  de  não  formalizar o  Contrato,  no  prazo  estabelecido,
sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas.
16. 0 contrato só poderâ ser alterado em confomidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.
17. 0 contrato produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerà até 31  DE DEZEMBRO DE 2021,
nos temos do ahigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93.
18.A  formalização  dos  contratos  só gera  ao  contratado  a  obrigação  de entrega dos  produtos  quando  expedida  a  competente
ordem de compras ou celebrado o competente temo de contrato.

. A gestão e fiscalização do contrato caberà ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar, devendo
e exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58,  inciso  111, c/c art.  67 da Lei  Federal

8.666/93.

20. DA CONTRATANTE:         `

Vl -DAS OBRIGACÕES

a)                 Exercer a fiscalização da execução do contrato;
b)                 Assegurar o livre acesso da coNTRATADA e de seus prepostos,  devidamente identificados,  a todos os  locais onde
se  fizer  necessân.a  a  entrega/fornecimento  dos  bens  licitados,  prestando-lhe  todas  as  infomações  e  esclarecimentos  que,
eve ntualmente, forem solicitados;
c)                  Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual.

21. DA CONTRATADA:

a)                 Executar a  entrega/fornecimento  em  confomidade  com  o  descrito  no  projeto  Básicon-ermo  de  Referência  com  os
mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética;
b)                 Manter  durante  toda  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obn.gações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
c)                  Cumprir   fielmente   o   objeto   do   presente   instrumento,   seguinte   a   legislação   vigente,   dentro   dos   prazos   pré-

f\ tabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitações, prioritariamente aos demais compromissos profissionais;
Entregar os  bens licitados no  prazo estabelecido,  contados da ORDEM  DE COMPRA,  nos locais deteminados  pela'Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básicon-emo de Referência, nos anexos e

disposições  constantes  de  sua  proposta,   assumindo  a  responsabilidade  pelo  pagamento  de  todos  os  impostos,  taxas  e

quaisquer  ônus  de  origem  federal,  estadual  e  municipal,  bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam
trabalhistas,  previdenciàrios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,  inclusive com
relação a terceiros, em decomência da celebração do Contrato, e ainda;
e)                 Reparar,  corrigir,  remover ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  o  objeto  do  contrato  em  que  se
verificarem vícÍos, defeitos ou incorreções;
f) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega,  não sendo aceitos os produtos que estiverem em desacordo com as
especificações constantes deste instrumento,  nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o  pretexto de  perfeitQ.
funcionamento e conclusão do objeto contratado;

g)                  Comunicar imediatamente ao  MUNICÍPIo qualquer alteração ocorrida no endereço,  conta bancária e outros julgáveis
necessários para recebimento de correspondência;
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ANEXO  11

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOSS
A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA.

Processo:  PREGÃO PRESENCIAL N° 2021.01.21.01

Data e Hora de Abemra:                                                às                     horas
Razão Social: _ CNPJ:
Endereço: _ CEP: _
Fone:                Fax:

Banco; _ Agência N.°:                 Conta corrente n.°: _

OBJETO:  AQUISIÇÃO   DE  ÁGUA   MINERAL   PARA  ATENDER  AS   NECESSIDADES   DAS   DIVERSAS   SECRETARIAS
MUNICIPAIS     DO     MUNICIPIO     DE     ACOPIARA/CE,     CONFORME     ESPECIFICAÇÕES     CONTIDAS     NO     PROJETO
BÁslcon.ERMo DE REFERÊNclA EM ANExo Ao EDITAL.

N} bÉSCRICAO LlmüÃBÉ~`t-.``^; OTP ÀRCA V.  UNlf
'V,€TOTAL   ,

1

AGUA  MINERAL  SEM  GAS-  ENVASADA,  SEM  ADIÇÃO  DE  SAIS

UNIDADE 11.314

EM     GARRAFÃO     POLICARBONATO,     LISO,     TRANSPARENTE,

CAPACIDADE     PARA    ACONDICIONAMENTO     DE     20     LITROS.

LACRADOS,     COM     TAMPA     DE     PRESSÃO     E     LACRE     DE
lNvloLABILIDADE        INTACTO,        DENTRO        DOS        PADRÕES

ESTABELECIDOS      PELO      DEPARTAMENTO      NACIONAL      DE

PRODUÇÃO     MINERAL-     DNPM     E    AGENCIA     NACIONAL     DE

VIGILÂNGIA  SANITÁRIA-  ANVISA,   COM  MARCA,   PROCEDÊNCIA

E VALIDADE  IMPRESSAS NA EMBALAGEM DO PRODUTO.

2

AGUA   MINERAL,    NATURAL   SEM    GAS,    ACONDICIONADA   EM

FARDO 4.530GARRAFA PET, TAMPA C/ROSCA E  LACRE,  CONTENDO 500 ML
VALIDADE,  FARDO COM  12 UNIDADES.

03

VASILHAME  GALÃO  DE  AGUA  MINERAL  GARRAFÃO  PLASTICO  DE  20

UNIDADE 574

LITROS   VAZIO.   PRODUTO   NOVO,   FABRICAD0  COM   MATÉRIA  PRIMA

DE  la QUALIDADE,  SUPER  RESISTENTE  E  COM  80°/o  DE  VIDA  ÚTIL,  NO

MINIMO.      PRODUTO      FABRICADO      DENTRO      DOS      PADRÕES      DE
CERTIFICAÇÃO DA

NBR 14222.

VALOR TOTAL =
VALO R G LOBAL :  RS ............  ( ----------------------------------------------------------- ).

pRAzo  DE  ENTREGA:  Em  .à.{é..ó5  (CiNCo)  DiAS,  a  contar  da  emissão  da  oRDEM  DE  CoMPRA,   nos  iocais
determinados pela solicitante.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA)  DIAS.
Observações:
•       O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo l -Projeto

Básicon-ermo de Referência deste edital.
•      lndependente  de  declaração  expressa  fica  subentendida  que  no  valor  proposto  estão  incluídas  todas  as  despesas

necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciáricis e outros;
-tributos, taxas e tan.fas, emolumentos, licenças, alvarás. multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral,  da infortunistica e de responsabilidade civil  para quaisquer danos e prejuízos causados

e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços.
Local/Data:  .............,.,....,...........  de  ..................  de  .„„..„„„„ .......

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal

ANTON

à  Contr tante

EL£A.
Aiü-ÉIÍ]A D A § l^[v,e



ANEXO  '11

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAçÕES

ITEM 01 -MODEL0 DE PROCURAÇÂO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:  <NOME  DA  EMPRESA,  CNPJ  e  ENDEREÇO>  neste  ato  representada  por  seu  (titular,  sócio,  diretor  ou
representante),  Sr.<  NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil,  profissão,  RG e CPF)

OUTORGADO:  <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão,  RG,  CPF e endereço.

PODERES:   0   outorgante   confere   ao   outorgado(a)   pleno   e   gerais   poderes   para   representá-lo  junto   a   PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  ACOPIARA,  Estado  do  Ceará,  relativo  a  PREGÂO  PRESENCIAL  N°  2021.01.21.01,  podendo  o  mesmo,
assinar  propostas,  atas,  entregar  durante  o  procedimento  os  documentos  de  credenciamento,  envelopes  de  proposta  de

preços e documentos de habilitação,  assinar toda a documentação necessária e praticar todos os demais atos pehinentes ao
ceítame em  nome da Outorgante que se fizerem  necessàrios ao fiel cumprimento deste mandato,  inclusive interpor recursos,
ciente de que por força do anigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(representante legal)



ANEXO  111

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAçÔES

ITEM 02 -MOI)ELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

OBJETO:   AQUIslçÃO   DE  ÁGUA  MINERAL   PARA  ATENDER  AS   NECESSIDADES   DAS   DIVERSAS  SECRETARIAS
MUNICIPAIS     DO     MUNICIPIO     DE    ACOPIARA/CE,     CONFORME     ESPECIFICAÇÕES     CONTIDAS     NO     PROJETO
BÁSICO/TERMO  DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

DECLARAÇÃO

„      inscrito      no      CNPJ      n° ..... „ ............,      por     intemédio      de      seu      representante      legal      o(a)

portador(a)    da    Caheira    de    ldentidade    ng ............    e    do    CPF    ng   .....
DECLARA,  para fins do disposto no PREGÃO PRESENCIAL N° 2021,01.21.01  que:

(1 ) que dà ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório;

(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e objeto a ser contratado no presente certame
licitatório;

(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(representante leg al)



ANEXO  111

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 02 -MODELO DE DECLARAÇÃO  EXIGIDO  NA HABILITAÇÃO

OBJETO:   AQUISIÇÃO   DE  ÁGUA  MINERAL  PARA  ATENDER  AS   NECESSIDADES   DAS  DIVERSAS  SECRETARIAS
MUNICIPAIS     DO     MUNICIplo     DE    ACOPIARA/CE,     CONFORME    ESPECIFICAçÕES    CONTIDAS     N0    PROJET0
BÁSICon.ERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

DECLARAÇÃO

..............................,       inscrito      no      CNPJ      n° ........... „ ......,       por      intemédio      de      seu      representante      legal      o(a)

portador(a)   da   Carteira   de   ldentidade   m ...........   e   do   CPF   m   .„„
DECLARA,  para fins do disposto no PREGÂO PRESENCIAL N° 2021.01.21.01que:

a)  sob  as  penas da  lei,  para todos os fins de direito  a que se  possa  prestar,  especialmente  para fins de  prova em  processo
licitatório,  junto  ao  Município  de  ACOPIARA,  Estado  do  Ceará,  que,  em  cumpn.mento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de
27/10/1999,  publicada no  DOU  de 28/10/1999, e ao inciso Xxxlll, do ariigo 7°, da Constituição  Federal,  não emprega menores
de  18 (dezoito) anos em trabalho  notumo,  pen.goso ou Ínsalubre,  nem emprega menores de  16  (dezes§eis) anos em trabalho
algum. salvo na cóndição de aprendíz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b)  sob  as  penas da  lei,  para todos os fins de direito  a que se  possa  prestar,  especialmente  para fins  de  prova em  processo
licitatório, junto ao Município de ACOPIARA,  Estado do Ceará, que concorda integralmente com os temos deste edital e seus
anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para pariicipar no presente cer[ame licitatón.o,  bem
assim  que  fícamos  cientes  da  obrigaton.edade  de  declarar oco"ências  posteriores,  nos  temos  do  art.  32,  §2°,  da  Leí  n.°
8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(representante legal)



C.ONTRATO  No:  ;;;;;;;;;

PREGÂO PRESENCIAL N° 2021.01.21.01

ANEXO IV
MINUTA D0 CONTRATO

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM,   DE  UM  LADO  A

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA/CE,  ATRAVÉS  DA

SECRETAR|A   DE  *mHn#H   E   D0   0UTRO  A   EMPRESA
PARA 0 FIM QUE NELE SE  DECLARA.

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE ACOPIARA,  Estado  do  Cearà,  pessoa juridica  de  direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ
sob o  N.° 07.847.379/0001-19,  com sede de sua Prefeitura  Municipal  na Av.  Paulino  Félix,  n° 362,  Centro -Acopíara -Ceará -
CEP  63.560-000,  através  da  SECRETARIA  DE  ;;;;;;;;;;  ,  neste  ato  representado(a)  pelo(a)  Sr(a).  **H******-",  C.P.F.

aqui   denominado(a)   de   CONTRATANTE,   e   de   outro   lado   a   Empresa   *******""",   estabelecida   na
"*******"fl,  inscrita no CNPJ/MF sob o n.° àÀ^À"áÀ-;-*,  neste ato representada pelo (a) Sr(a). *~~"**, P0rtador (a)

to#edçapn:ena°s=:u::*:*:'onadp,;:::ad::;uT:neasi:b:,:cfd:#TRATADA.fim"entcSioPresenbTERMODECoNTRATo

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO  FUNDAMENTO LEGAL

À.à.u,:r,oÇCÁàsoDEdeÁGLLCÁaçMã|oriEnà.m3Àa#aÃiEPNBEEGRÃíspNREEcSEEs"sçbAALDÉosmEâdsoDi:bERosÂàêoE2clioE't2AIíiÂscujaNo|#iÀ'ê
DO   MUNICIPIO   DE  ACOPIARA/CE,   CONFORME   ESPECIFICAÇÕES   CONTIDAS   NO   PRojETO   BÁSICon.ERMO   DE
REFERÊNCIA EM ANEXO AO  EDITAL, em confomidade com a Lei Federal  N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os
temos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO DO CONTRATO

2.1.  0 presente contrato tem como objeto é AQUIslçÃO  DE ÁGUA MINERAL  PARA ATENDER AS  NECESSIDADES  DAS
DIVERSAS SECRETARIAS  MUNICIPAIS  DO  MUNICIplo  DE ACOPIARA/CE,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONT[DAS
N0  PROJETO  BÁSICorrERMO  DE  REFERÊNCIA  EM  ANEXO  AO  EDITAL,  tudo  em  conformidade  com  as  condições  e
especificações  contidas TERM0  DE  REFERÊNCIA -ANEXO  1  do  Edital  do  Processo  licitatón.o  PREGÃO  PRESENCIAL  N°
2021.01.21.01, no qual encontram-se especificados nos Anexos do presente Contrato.

°CLÁUSULATERCEIRA-DOVALOR,DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

3.1.  0 valorqlobal da presente avença é de RS "(                                          )  conforme:
NO DESCRIÇAO UNIDADE QTD MARCA V.   ÜNIT V. TOTAL

1

AGUA  MINERAL  SEM  GAS.  ENVASADA,  SEM  ADIÇÃO  DE  SAIS

UNIDADE

/

EM     GARRAFÃO     POLICARBONATO,     LISO,     TRANSPARENTE,
CAPACIDADE     PARA    ACONDICIONAMENTO     DE     20     LITROS.

LACRADOS,     COM     TAMPA     DE     PRESSÃO     E     LACRE     DE

lNVIOLABILIDADE        INTACTO,        DENTRO        DOS        PADRÕES
ESTABELECIDOS      PELO      DEPARTAMENTO      NACIONAL      DE

PRODUÇÃO     MINERAL-     DNPM     E    AGENCIA     NACIONAL     DE

VIGILÂNGIA  SANITÁRIA-  ANVISA,  COM  MARCA,  PROCEDÊNCIA

E VALIDADE  IMPRESSAS NA EMBALAGEM  DO PRODUTO.

2

AGUA   MINERAL,    NATURAL   SEM   GAS,   ACONDICIONADA   EM

FARDO A TON LZAGARRAFA  PET, TAMPA C/ROSCA E  LACRE,  CONTENDO 500  ML,
VALIDADE,  FARDO COM 12 UNIDADES. ALM lDAlll=h.líAíP EâbLEYà'`-ãi---      .c-   ipriAl`,t'-"-. -

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulino Félix, N9 362-Centro -Acopiam -CeaTá
CNpj nQ 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88j 3565-1999

.  ~.+,.r¥t                                                                                                                                       Site: `A/wwacopiaTa.ü.gav-br



P

3

VASILHAME  GALÃO  DE  AGUA  MINERAL  GARRAFÃO  PLASTICO  DE  20

UNIDADE

LITROS   VAZIO.   PRODUTO   NOVO,   FABRICADO  COM   MATÉRIA   PRIMA

DE  la QUALIDADE,  SUPER  RESISTENTE  E COM  80%  DE VIDA  ÚTIL,  NO

MÍNIMO.      PRODUTO     FABRICADO     DENTRO     DOS     PADROES     DE
CERTIFICAÇÃO  DA

NBR 14222. _JVALOR TOTAL

0

a   ser   pago   na   proporção   da   entrega   dos   produtos   licitados,   segundo   as   ORDENS   DE   COMPRAS   expedidas   pela
Administração,  de confomidade com as notas fiscaís/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas
das Certidões Federais,  Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do edital.
3.2. 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.
3.3.  Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis  porém  de  consequêncías  incalculáveis,  retardadores  ou
impeditivos da execução do ajustado,  ou  ainda,  em caso de força  maior,  caso fortuito ou fato do  príncipe, configurando  área
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação
e  termo  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  par[es  pactuaram  inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a
retribuição da Administração  para  a justa  remuneração do fomecimento,  objetivando  a manutenção do equilíbrio  econômico-
financeiro inicial do contrato,  na foma do artigo 65,  11, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada,
3.4.   0   pagamento   será   efetuado   em   até   30   (trinta)   dias,   após   adimplemento   da   obrigação   e   encamínhamento
documentação  tratada  no  subitem  3.1,  observadas  as  disposições  editalícias,  através  de  crédito  na  Conta  Bancária
fornecedor ou através de cheque nominal.
3.5. Por ocasião do fomecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.

CLÁUSULA QUARTA -DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA

4.1.  0  presente  lnstrumento  produzírá  seus jurídicos  e  legais  efeitos  a  pan.r da  data  de  sua  assinatura  e  vigerá  até  # de
H******H**M"" de 20**, admitindo-se, porém, a prorrogação nos temos do artigo 57, da Lei Federal n,° 8,666/93.

4.2.  No caso  do  material,  objeto do  presente contrato,  ser entregue na sua totalidade,  antes da data de témino do contrato,
fica o referido contrato automaticamente expirado.
4.3.  lndependente  da  quantidade  de  cada  item  deste  contrato  à  admínistração  ficará  no  direito  de  solicitar  apenas  aquela

quantidade que lhe for estritamente necessária.
4.4.  DO  PRAZO  E LOCAL DE ENTREGA: 0 fomecimento dos bens licitados poderá ser feito de foma fracionada ou em sua
totaljdade,  de  acordo  com  a  necessídade  do  órgão  interessado  durante  o  prazo  de  contratação,  mediante  a  expedição  de

pen.ódicas ORDENS DE COMPRAS,  pela Secretaria Gestora,  constando a quantidade de produtos a serem entregues em até
05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE COMPRA, nos locais deteminados pela solicitante.
4.4.1. A ordem de compra/autorização de fornecimento será emitida será via fax ao seu  numero de telefone ou via e-mail ao
seu   endereço   eletrônico,   ficando   o   mesmo   obrigado   a   confimar   o   recebimento   também   via   fax   e/ou   e-mail   com
assinatura/nome e CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital.

4.4.2.   Os   itens  serão  recebidos  por  servidor  designado  e  responsável   pelo  acompanhamento  e  fi§calização  do
contrato, que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens.

4.4.3.  No  caso  de  constatação  da  inadequação  dos  bens  fomecidos  às  nomas  e  exígências  especificadas  neste
Edítal  e  na  Proposta vencedora  a  administração  os  recusarà,  devendo  ser de  imediato ou  no  prazo  máximo  de  24  (vínte  e

quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis,  na foma da lei e deste
instrumento.

4.4.4.   0   aceite  dos   bens   pelo  órgão  recebedor  não  exclui  a  responsabilidade  civil  do  fornecedor  por  vício  de



a expedição de periódícas ORDENS DE COMPRAS, pela Secretan.a Gestora, constando o local e a quantidade de produtos a
serem entregues.

CLÁUSULA QUINTA . DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA
---+                 _    _______________________

5.1.   As   despesas   decorrentes   das   eventuais   contratações   correrão   à   conta   de   ********#"   nas   seguintes   dotações
orcamentárias:

ÓRGÃO
UNIDADE FUNÇÃ0/SUBFUNÇÁ0/PROGRAMA/

FONTE
ELEMENT0 DE

ORC. P.A/N° D0 PROJETO-ATIVIDADE DESPESAS
ti ** - *H****

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
-_-_,+1____                                                           _ -_=  _

•o:à'ó.ô:6i;ã,e:,tse:aodbari:acTnrseoii!:odcaag::t:e:::Tepr:íí:!elgoiiToe,ôt2e.asd,SPosiçõesdoinst"mentocmvocatório,daLeiFederal

6.2. 0 CONTRATAD0 obriga-se a:
a)  Executar  a  entrega/fornecimento  em  conformidade  com  o  descrito  no  Projeto  Básicorremo  de  Referência  com  os  mais

elevados padrões de competência, integridade profissional e ética;

b)  assumir a  responsabilidade  pelo  pagamento  de todos  os  impostos,  taxas  e quaisquer ônus  de on.gem  federal,  estadual e
municipal,  bem  como,  quaisquer encargos judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhista§,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes  da  execução  do  contrato  que   lhes  sejam   imputáveis,   inclusive  com   relação   a  terceiros,   em  decorrência  do
fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em pahe, o objeto do contrato em que se verificarem
vicios, defeitos ou incorreções;
d)  responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao  MUNICíPIO ou  a terceiros,  decorrentes  de sua culpa ou dolo  na
execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão
interessado;
e)  indicar preposto,  aceito  pela Adminístração,  para  representá-lo  na execução  do  contrato.  As decísões e  providências  que
ultrapassarem  a  competência  do  representante  do  contratado  deverão  ser comunícadas  a seus  superiores  em  tempo  hábil

para a adoção das medidas convenientes;
f)aceitar,  nas mesmas condíções registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fomecimento,  até 25% (vinte e

f` cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na foma do § 1 ° do anigo 65 da Lei n° 8.666/93;c@}@i)n::t:pe:g:::r:o:: materiais de foma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICIPIO;
antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais que estiverem em desacordo com

as  especificações  constantes  deste  instrumento,  nem  quai§quer  pleitos  de  faturamentos  extraordinãrios  sob  o  pretexto  de

perieito funcionamento e conclusão do objeto contratado.

!.p:e.siaar,oc:êensc:iaàe.ciJ;Riocs,pq,uo:t:r:#a::Lc:t:tdeo:;::oeTcuri#:I&ai:Juaesrrae:;a,::i:::es:uoeb:::fi:câ;eqnudaenrdporààt:%cnut;à:ed:
contrato;

j)   dispor-se  a  toda  e  qualquer  fiscalização  do   MUNICÍPIO,   no  tocante  ao  fomecimento  dos   materiais,   assim   como   ao
cumprimento das obn.gações previstas;
k)  prover todos os meios necessán.os à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,  inclusive considerados os casos
di)g::Vmeu°níc::fi#aãt:£:nqt:a:qoueú3aNt|;í3í;  quaiquer aiteração  ocorrida  no  endereço,  conta  bancána  e  outros julgàveis

necessârios para recebimento de correspondência;
m)  possibilitar  ao  MUNICíPIO  efetuar  vistoria  nas  suas  instalações,  a  fim  de  verificar as  condições  para



n)  substituir em  qualquer tempo  e  sem  qualquer ônus  para o  MUNICÍPIO,  no  prazo de 24  (vinte e  quatro)  horas  úteis  da
recusa,  no todo ou em pane os materiais recusados pela Administração, caso constatadas divergências nas especificações,
às normas e exígências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado;

:!p:âi|tcear;õseosb,éacsn,:::aesc::::;,,a:sT:;smcao,gr#jod:#No,I#,âi:'|oe;::r:e::âisaqí.eúadra:oons|::,f:Tni.çõoeus,te:oaccue:::,toosú
que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
p) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega;
q)  manter,  durante  a  vigência  do  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigídas  no  Edital  relativo  à
licitação  da  qual  decorreu  o  presente  ajuste,  nos  temos  do  Art.  55,  lnciso  Xlll,  da  Lei  n°  8.666/93,  que  será  observado,

quando dos pagamentos à CONTRATADA.
6.2.1.  No  caso  de  constatação  da  inadequação  dos  bens  fomecidos  às  nomas  e  exigências  especificadas  no  Projeto
Básiconemo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

6.3.  0 CONTRATANTE obn.ga-se a:
a)     Exercer a fiscalização da execução do contrato;
b)     Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados,  a todos os locais onde se

fizer necessária a entrega/fomecimento dos bens licitados, prestando-lhe todas as Ínfomações e esclarecimentos que,
eventual mente, forem solicitados;

c)     Efetuar o pagamento confome convencionado em clausula contratual

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS SANçÕES

7.1.  Na  hipótese de descumprimento,  por parte do fornecedor,  de quaisquer das  obrigações definidas  neste instrumento,  ou
em  outros  documentos  que  o  complementem,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  n°  8.666/93,
alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1.  Se  o fomecedor ensejar o  retardamento  da entrega do  objeto,  não  mantiver a  Proposta  de  Preços,  falhar ou
fraudar  na  execução  do fomecimento,  comporiar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer fraude fiscal,  ficará  impedido  de  licitar e
contratar com o  Município de ACOPIARA/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de ACOPIARA/CE  pelo  prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

1-multa de até 20% (vinte por cento) §obre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;

c`              :;fnr::dT::tae::e:Loçpãoos;ajcontrato;
d) compor[ar-se de modo inidôneo;
7.1.2.  Multa moratória de 0,5%  (meio por cento)  do valor do pedido,  por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

regístrado  solicitado,  contados  do  recebimento  da ordem  de compra/auton.zação  de fomecimento  no  endereço  constante  do
cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja Ínferior a 30 (trinta) dias;

7.1.3.  Multa moratória de 20%  (vinte por cento)  sobre o valor do pedido,  na hipótese de atraso superior a 30  (trinta)
dias no fornecimento do bem  requisitado;
7.2.    Na    hipótese    de    ato    ilícito,    outras    ocom5ncias    que    possam    acarretar   transtomos    ao    desenvoMmento    do
fomecimento/entrega dos  bens,  às atividades da administração,  desde que  não  caiba a aplicação de sanção  mais grave,  ou
descumprimento por parie do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no Contrato, no contrato ou em
outros documentos que o complementem,  não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:

7.2.1. Advertência;

7.2.2.  Multa  de  1%  (um  por cento)  até  20%  (vinte  por cento)  sobre  o  valor objeto  da  requisição,  ou  do  valor global
máximo da ata ou do contrato, confome o caso;                                                                                                                                     ,'
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7.3.1.  Se  o  valor da  multa  não  for  pago,  ou  depositado,  serà  automaticamente  descontado  do  pagamento  a  que  o
[icitante fizer jus.

7.3.2.  Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente
ou   inscrito   como   DÍvida   Ativa   do   Município   e   cobrado   mediante   processo   de   execução   fiscal,   com   os   encargos
correspondentes.
7.4. A falta dos  bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirâ a CONTRATADA das  penalidades a

que está sujeita pelo não cumpn.mento das obrigações estabelecidas neste contrato.
7.5.  Após  o  devido  processo  administrativo,  confome  disposto  no  Edital,  as  multas  pecuniárias  previstas  neste  lnstrumento
serão   descontadas   de  qualquer  crédito   exístente   no   Município  em  favor  da   Contratada  ou   cobradas  judicialmente,   na
i nexistência deste.
7.6. As paries se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86  a 88 da Lei  Federal  n.° 8.666/93,  alterada e
consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA -DA RESCISÃO

e:;1cân,sneeqxueêc#iã:tcoot::r::uà:sr,càa::e,.Í:t::n:emc,:1temnt:Ê::tà,,:asuarescisão,independentementedeintepe,açãojudicia,,Com

8.2.  Além  da  aplicação  das  multas  já  previstas,  o  presente  contrato  ficará  rescindido  de  pleno  direito,   independente  de
notiflcação judicial  ou  extrajudicial,  sem  que  assista  à  Contratada  o  direito  de  reclamar  indenizações  relativas  às  despesas
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas clãusulas e condições ou nas
hipóteses previstas na Legislação, na forma dos ariigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos ar[igos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
-,J+T=\                                                                          _          __..-

9.1.  0 CONTRATADO se obriga a manter,  durante toda a execução do  contrato,  em compatibilidade com  as  obrigações  por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigídas na licitação.
9.2. 0 presente contrato tem seus temos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória.
9..3.  0  CONTRATANTE  se  reserva  o  direito  de  fazer  uso  de  qualquer  das  prerrogativas  dispostas  no  ariigo  58  da  Lei  n°
8.666/93,  alterada e consolidada.
9.4.  0  presente  contrato  poderá  ser alterado  unilateralmente  pela Admínistração  ou  por acordo das  partes,  com  as devidas

justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5.   A   inadimplência   do   contratado   com   referência   aos   encargos   trabalhistas,   fiscais   e   comerciai§   não   transfere   ao
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou  restringir a regularizaçãoe
e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá sub-contratar

paries do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte,  os bens fornecidos em desacordo com os termos do Processo  Licitatório,
da proposta e deste contrato.
9.8.  lntegram  o  presente  contrato,  independente  de  transcrição,  todas  as  peças  que  formam  o  procedimento  licitatório  e  a

proposta adjudicada.
9.9. A Contratada,  na vigência do Contrato, será a única responsàvel perante terceiros pelos atos praticados por seu pessoal,
eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DEZ -DO FORO
____________   _____                                                    --_,_`____                                       _`--_-L:

10.1.  0 foro  da  Comarca de ACOPIARA/CE é  o  competente  para dirimir questões  decorrentes da
em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21  de junho de 1993,alterada e consolidada

ANTQ ELZA
ÃslLVA
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Assim  pactuadas,   as  partes  fimam  o  presente  lnstrumento,   lavrado  na  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA/CE,   perante
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídícos e legais efeitos.

ACOPIARA/CE-CE, ** de **;;;;;;;;;H de *i**.

MUNICIPIO  DE ACOPIARA/CE
<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR>

± ± ± ± ± ± ii= ill ± ± ± ±

<NOME DA EMPRESA>
<NOME DO  REPRESENTANTE>

CONTRATADA

CPF.  NO

2. CPF.  NO



ESTADO DO CEARÀ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

AVIS0  DE LICITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL N° 2021.01.21.01

A   PREGOEIRA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL   DE  ACOPIARA  -  CEA toma  público,   para
conhecimento  dos  interessados,  que  no  próximo  dia  05  DE  FEVEREIRO  DE  2021,  às  O9:00min,

ÊSÉÊrêoreÊàzÊ,S#Í::çmãboádnoas:gdoa#a2doe24:#§í+oo4,PcROLsfiEnNsC:AALà3[g#àáejÉ,gÁaGmueÂtoMrNEEN£E
PARA   ATENDER   AS    NECESSIDADES    DAS    DIVERSAS   SECRETARIAS    MUNICIPAIS    DO
MUNICIplo   DE   ACOPIARA/CE,   CONFORME   ESPECIF[CAçÕES   CONT[DAS   NO   PROJET0
BÁSICon.ERMO  DE  REFERÊNCIA  EM  ANEXO  A0  EDITAL,  o  qual  encontra-se  na  íntegra  na
Sede  da  Comissão,   CENTRO  ADMINISTRATIVO,  situada  a  Avenida  José   Marques   Filho,   600,
Aroeiras-Acopiara -Ceará.  Maiores infomações no endereço citado, pelo Fone: (88) 3565-0116,  no
horário  de  O8:00h  às  12:00h  ou  pelo  site  https://www.tce.ce.gov.bmicitacoes.  Antônia  Elza  Almeida
da Silva-Pre

A SER PUBLICADO DIA 25 DE JANEIRO DE 2021.

PREGOEIRA
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